
1ANO VIII - Nº 071 - RESENDE, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

ANO VIII - Nº 071 - RESENDE, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

LEI Nº 4.394, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
INSTITUI A GRATUIDADE DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL NOS DIAS DE ELEIÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a 
Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro, 
APROVOU, e no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta Lei estabelece medidas com o objetivo de ampliar 
a participação popular no processo eleitoral, de modo a forta-
lecer a democracia e proporcionar o pleno exercício da cida-
dania. 
Art. 2°. Fica instituída a gratuidade no transporte público mu-
nicipal no dia em que se realizarem eleições municipais, esta-
duais e federais, no Município de Resende/RJ. 
Parágrafo único. A gratuidade indica no caput se aplica às elei-
ções organizadas pela Justiça Eleitoral, abrangendo as eleições 
municipais e eleições gerais. 
Art. 3º. O disposto nesta Lei deverá ser observado durante 
todo o dia em que se realizar a eleição.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 16.328 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Simone Luiz Ávila, 
matrícula nº 22.245, ocupante do cargo de Monitor de Creche 
em Educação Infantil, do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 
32.074/2024. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 13.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.329 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Raquel Macedo de 
Paula Santos Braga,matrícula nº 20.829, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, do quadro permanente da Prefei-
tura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo 
nº 32.168/2024. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 16.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.365 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Lorena Corrêa de Souza Baliei-
ro, matrícula nº 24.747, a responder sem perceber pela Presi-
dência da Agência do Meio Ambiente do Município de Resen-
de- AMAR, por 15 (quinze) dias, período em que o titular da 
pasta Wilson Oliveira Ribeiro de Moura, matrícula nº 25.385, 
estará em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 11.10.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.366 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV, tendo visto, examinado e julgado os autos 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 13.413/2018, verifi -
cou que os atos e fatos narrados não foram comprovados e 
considerando o exposto,
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DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ
Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA
Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS
Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROGÉRIO MADUREIRA STEFANO
Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI
Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

THOMAS ELSON LANDIM PEREIRA
Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ
Secretário Municipal de Coordenação Operacional

CAMILA CARVALHO MOREIRA
Secretária Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

RAONE DA SILVA FERNANDES
Secretário Municipal de Saúde 

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

CAMILA CARVALHO MOREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano - Designada

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Indústria e Comércio

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Turismo - Designado

EMERSON PACHECO COSTA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES
Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO
Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende  

THIAGO LUCENA ZAIDAN GRANJA
Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA
Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de Resende

JONATAS DE OLIVEIRA BIANQUINI
Presidente do Conselho Fundacional para a Infância 

e Adolescência de Resende - CONFIAR

THAMIRES NASCIMENTO STROJNOWSKI
Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Resende
 (RESENPREVI)

ROKLY LANY ALVES DE CARVALHO
Comandante da Guarda Civil Municipal - designado

FLÁVIO GERMANO DA SILVA
Superintendente Municipal de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO
 Superintendente Municipal de  Enfermagem

ARNALDO JOSÉ DE LIMA
 Superintendente Municipal de Eventos

NICOLAU MOISES NETO
 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - Designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS 
Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

MEGLIN ALVES DE LIMA
Superintendente Municipal de Atenção Básica - Designado

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
  Superintendente Municipal de Ordem Pública

GLAUCIA LEMOS DA SILVA
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças 

SuMAFE/EDUCAR

Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE 
Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

GABRIEL PAIVA THEODORO DE SOUZA
Superintendente Municipal de Serviços Públicos

SARA TEREZINHA GONÇALVES DIAS
  Superintendente Municipal de Recursos Humanos

ANDERSON RODRIGUES TAVARES
 Superintendente Municipal Técnico 

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS 
Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

HUGO RIBAS NETO
Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência - Designado

GABRIELLE FREITAS DIAS
 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER 
 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA 
Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

DANIELE BARBOSA ALVES BARRETO
Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO  
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

DAMIANA VITAL CANELA SILVESTRE
 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS 
 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças 

SuMAFSA/SMS

MARIANA DE LIMA SEGGIARO
Superintendente Municipal Administrativo do HME

THAIS DE SOUZA VIEIRA
  Superintendente Municipal da UPA

BRUNA CAMARGO BRUNO
Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

GUSTAVO MARTINS PEREIRA ALVES
Superintendente Municipal de Atenção Especializado 

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA  
Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

CÁCIA MÔNICA OSÓRIO
 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde 

- Designada

CAROLINA AFONSO CAMOLEZE
 Superintendente Municipal de Reabilitação

WALTYMA ALESSANDRA DE MIRANDA
 Superintendente Municipal de Saúde Animal

PRISCILA PFAFF COELHO
 Superintendente Municipal de Regulação - SUS

MARIANA XAVIER CORRADI GONÇALVES
 Superintendente Municipal de Obras - Saúde

FELIPE DO PRADO VALENTE
  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito 

JOSÉ GERALDO VILLELA
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAF/SMA

JOSÉ WALDECI DE CARVALHO
  Superintendente Municipal de Planejamento Urbano

ALESSANDRA BRANDÃO SANTOS
  Superintendente Municipal de Habitação

ALANA DE PAULA MACHADO
  Superintendente Municipal de Planejamento Estratégico 

do SUAS

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE 
 Superintendente Municipal de TI - SME

ANDERSON BERALDO LOPES
  Superintendente Municipal de Comércio

RAFAEL CAVALLOTI DATRINO
 Superintendente Municipal de Obras - Educação
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R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar o arquivamento do processo administra-
tivo nº 13.413/2018, que é movido em face do Rubem Sergio 
Alves Rodrigues Filho, matrícula nº 12.433, conforme dispõe 
o artigo 222 e art. 123, da Lei Municipal nº 3.210, de 28 de ou-
tubro de 2015 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1.367 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV, 

R E S O L V E:
Art. 1º – Designar o servidor Arthur da Silva Pêcego, matrícula 
nº 21.388, para responder sem perceber pelo Conselho Funda-
cional para a Infância e Adolescência de Resende- CONFIAR, 
por 10 (dez) dias, período em que o titular da pasta, Jonatas 
de Oliveira Bianquini, matrícula nº 23.111, estará em gozo de 
férias.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 25.09.2024.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.368 DE 25 DE SETEMBRO 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear Comissão de Defesa Prévia/CODEP, pelo 
período de 01.09.2024 a 01.09.2025, composta pelos seguintes 
membros, conforme o Decreto nº 396, de 12 de julho de 2004:
Presidência: Desyrée Mendonça dos Santos – titular
Adriana do Canto –suplente
Membros:   Regiane do Rosário da Silva - titular
Valério Diniz da Silva - suplente
Rafaella Macedo Soares Leal - titular
Leonardo Nuss - suplente
Diana de Oliveira Souza – titular
Maria Auxiliadora Medeiros Anechinno - suplente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, retroagindo seus efeitos 
a partir de 01.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

a Portaria n° 1.538/2023.
Diogo Gonçalves Balieiro Diniz

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.369 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções - JARI, pelo período de 01.09.2024 a 01.09.2025, composta 
pelos seguintes membros, conforme os Decretos nº 038, de 17 
de fevereiro de 1998 e nº 128, de 10 de maio de 2005:
- Stefany Camargo Nogueira (titular) e Regiane do Rosário 
da Silva (suplente), como representantes do Poder Executivo 
com conhecimento na área de trânsito, com nível médio, que 
a presidirão;
- Cristiano da Silva (titular) e Keila Garcia Cruz (suplente), 
como representantes do órgão que impõe a penalidade; e,
- João Evangelista Vieira (titular) e Hudson Allison da Rocha 
Sant’anna (suplente), como representantes da sociedade liga-
dos à área de trânsito.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 01.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 1.499/23.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.370 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Edilaine Rucaglia Rizzo, matrí-
cula nº 28.622 para atuar como Enfermeira na Equipe de Saúde 
da Família Santo Amaro e perceber gratifi cação salarial - FMS, 
conforme Lei nº 3108, de 15 de julho de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 06.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.371 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
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artigo 74, inciso XV,
R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor Helio Pereira, matrícula nº 
28.373,para fi scalizar o serviço de construção de balcão da re-
cepção e para pintura do PSF da Capelinha, Resende-RJ, con-
forme processo administrativo nº 18.804/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 26.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.372 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Matheus Mauro Leite, matrícula 
nº 27.904, para fi scalizar o serviço de iluminação no campo de 
futebol e adequação da iluminação do ginásio e pista de ska-
te da área de lazer Alegria, localizada na Avenida Perimetral 
Norte, s/nº, Cidade Alegria, Resende-RJ, conforme processo 
administrativo nº 20.723/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 26.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.373 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Janaína Lavinas Moura, matrí-
cula nº 24.772, como gestora do serviço de iluminação no cam-
po de futebol e adequação da iluminação do ginásio e pista de 
skate da área de lazer Alegria, localizada na Avenida Perime-
tral Norte, s/nº, Cidade Alegria, Resende-RJ, conforme proces-
so administrativo nº 20.723/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 10.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1.374 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV, 

R E S O L V E:
Art. 1º – Designar o servidor André Dejair Rodrigues de An-
drade, matrícula nº 26.373, para fi scalizar os serviços da segun-
da fase da revitalização da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer (SEMEL)- Resende/RJ, conforme processo administrati-
vo nº 23.665/2024.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 26.09.2024.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1.375 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV, 

R E S O L V E:
Art. 1º – Designar a servidora Mariana Xavier Corradi Gon-
çalves, matrícula nº 25.440, como gestora do serviço da segun-
da fase da revitalização da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer (SEMEL)- Resende/RJ, conforme processo administrati-
vo nº 23.665/2024. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos 
a partir de 29.07.2024.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.376 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Cátia Patrícia do Nascimento, 
matrícula nº 28.580, Odontologista, para atuar na Equipe de 
Saúde da Família Cidade Alegria I (Caixa D’água), e perceber 
gratifi cação salarial - FMS, conforme Lei nº 3108, de 15 de julho 
de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
partir de 02.09.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.377 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
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que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor José Roberto Diniz, matrícula nº 
10.636, a responder sem perceber pela Coordenadoria de Li-
cenciamento da Superintendência Municipal de Aprovação de 
Projetos e Gestão, por 30 (trinta) dias, período em que a titular 
da pasta Luciana de Oliveira Castro Gomes Pinto, matrícula 
nº 11.283, estará em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 07.10.2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.378 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Promover à função de carreira de Guarda Civil Mu-
nicipal Monitor, o Guarda Civil Municipal Diogo da Silva 
Peixoto, matrícula nº 20.843, em cumprimento a determinação 
judicial exarada em sentença referente ao Processo Judicial nº 
0802545-98.2022.8.19.0045 à vista do processo administrativo 
nº 30.861/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 
contar de 05.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Governo

Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

*AVISO DE LICITAÇÃO

- Pregão Eletrônico nº 200/2024 - objeto: Serviço de moni-

toramento eletrônico 24 horas, conforme edital. P. A. n°: 

27.733/2024. Data/Hora 14/10/2024 às 16:00 horas. - Pregão 

Eletrônico nº 202/2024 - objeto: Aquisição de tanque resfria-

dor de leite vertical, conforme edital. P. A. n°: 21.313/2024. 

Data/Hora 15/10/2024 às 14:00 horas. - Pregão Eletrônico 

nº 203/2024 - objeto: Aquisição de reservatório metálico 

confeccionado em chapas de aço-carbono ASTM A-36, con-

forme edital. P. A. n°: 13.427/2024. Data/Hora 15/10/2024 às 

16:00 horas. -Concorrência Eletrônica nº 32/2024 - objeto: 

Serviços de Adequação (Acessibilidade) da Casa de Acolhi-

mento Institucional, conforme edital. P. A. n°: 14.387/2024. 

Data/Hora 05/11/2024 às 14:00 horas. Edital disponível no 

site: hĴ p://www.resende.rj.gov.br »licitações» licitações 

agendadas e hĴ ps://bnc.org.br/ - E-mail: editais.resende@

gmail.com tel: (0XX24) 3354-4625. Julio Cezar de Carvalho 

- Superintendente Municipal de Licitações e Contratos.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 204/2024 – Objeto: Registro de Preços 

para contratação de empresa especializada em manutenção 

corretiva e preventiva de equipamentos hospitalares, con-

forme edital. P.A n°: 19.661/2024. Data/Hora: 14/10/2024 às 

14:00 horas. Pregão Eletrônico nº 205/2024 – Objeto: Re-

gistro de Preços para aquisição de materiais medico - hos-

pitalares, conforme edital. P.A n°: 23.155/2024. Data/Hora: 

14/10/2024 às 16:00 horas. Pregão Eletrônico nº 206/2024 

– Objeto: Registro de Preços para aquisição de medica-

mentos, conforme edital. P.A n°: 23.161/2024. Data/Hora: 

15/10/2024 às 14:00 horas. Pregão Eletrônico nº 207/2024 

– Objeto: Registro de Preços para aquisição de medica-

mento, conforme edital. P.A n°: 15.925/2024. Data/Hora: 

15/10/2024 às 16:00 horas. Pregão Eletrônico nº 208/2024 

– Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais 

medico - hospitalares, conforme edital. P.A n°: 23.156/2024. 

Data/Hora: 16/10/2024 às 14:00 horas. Pregão Eletrônico 

nº 209/2024 – Objeto: Registro de Preços para aquisição 

de medicamentos, conforme edital. P.A n°: 27.983/2024. 

Data/Hora: 16/10/2024 às 16:00 horas. Pregão Eletrônico nº 

210/2024 – Objeto: Aquisição de materiais, conforme edital. 

P.A n°: 21.611/2024. Data/Hora: 17/10/2024 às 14:00 horas. 

Pregão Eletrônico nº 211/2024 – Objeto: Contratação de 

empresa especializada para confecção, montagem e insta-

lação de balcões MDF, conforme edital. P.A n°: 18.791/2024. 

Data/Hora: 17/10/2024 às 16:00 horas. Pregão Eletrônico nº 

212/2024 – Objeto: Aquisição de laminadora, conforme edi-

tal. P.A n°: 23.162/2024. Data/Hora: 18/10/2024 às 14:00 ho-

ras. Edital disponível no site: hĴ p://www.resende.rj.gov.

br licitações » licitações agendadas e hĴ ps://bnc.org.br/ 

- E-mail: licitacaosaude.resende@gmail.com tel: (0XX24) 

3354-7368. Julio Cezar de Carvalho – Superintendente Mu-

nicipal de Licitações e Contratos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Governo

Superintendência Municipal de Ordem Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCAR

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO N.º 06 DE 11 DE JULHO DE 2024.

Concede Certifi cação de Registro ao Programa de Acolhimen-

to Institucional Nossa Casa – Unidade da Proteção Social Es-

pecial de Alta Complexidade, de Gestão da Secretaria Muni-

cipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Resende/

RJ e, Inscrição do seu Serviço/Programa de Proteção e Sócio-e-

ducativo – de Acolhimento Institucional no Conselho Munici-

pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Resende e dá 

outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de Resende no uso de suas atribuições, em reunião ordi-

nária realizada no dia 11 de julho de 2024, considerando a Lei 

Municipal N.º 1.708 de 07 de Maio de 1991, que “Dispõe sobre 

a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Resende, e dá outras providências”;

Considerando, a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, com as alterações 

introduzidas pela Lei Federal n.° 12.010/2009;

Considerando, a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social nº 

8.742, de 07 de dezembro de 1993;

Considerando, a Resolução do CMDCAR nº 01, de 14 de De-

zembro de 2017, que dispõe sobre o registro de entidades não 

governamentais e governamentais e da inscrição de seus pro-

gramas de proteção e sócio-educativos no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Resende e dá ou-

tras providências; 

Considerando, a Resolução do CONANDA nº 164, de 09 de 

Abril de 2014, que dispõe sobre o registro e fi scalização das 

entidades sem fi ns lucrativos e inscrição dos programas não 

governamentais que tenham por objetivo a assistência ao ado-

lescente e a educação profi ssional e dá outras providências;

Considerando, a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009, que aprova a Tipifi cação Nacional de Serviços Socio-

assistenciais;

Considerando, a visita técnica da Comissão Permanente de 

Políticas Públicas do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Resende realizada na Unidade de 

Acolhimento Institucional no dia 08 de julho de 2024; 

Considerando, reunião da Comissão Permanente de Políticas 

Públicas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Resende, realizada nos dias 19 de julho de 

2024, que emitiu ata, relatório e parecer favorável a renovação 

de registro ao Programa de Acolhimento Institucional Nossa 

Casa e inscrição do seu Serviço/Programa de Proteção e Sócio-

-educativo – de Acolhimento Institucional, 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar e conceder Certifi cação de Registro ao Pro-

grama de Acolhimento Institucional Nossa Casa, Unidade da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de Gestão da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Resende/RJ e inscrição do seu Serviço/Programa de Prote-

ção e Sócio-educativo – de Acolhimento Institucional no Con-

selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º. O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de Resende, Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro e o Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro serão 

comunicados, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da data da 

publicação desta Resolução, para fi ns de fi scalização.

Art. 3º. A Comissão Permanente de Políticas Públicas de acor-

do com as suas atribuições previstas no art. 34 do Regimento 

Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Resende realizará acompanhamento de moni-

toramento e avaliação com emissão regulares de relatórios e 

pareceres. 

Art. 4º. O registro e inscrição de que trata o art. 1º, concedi-

do ao Abrigo de Acolhimento Institucional Para Adolescente 

– Casa da Acolhida, Unidade da Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade, de Gestão da Secretaria Municipal de As-

sistência Social e Direitos Humanos de Resende, terão valida-

de de até 02 (dois) anos. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de aprovação, 

sendo revogadas as disposições em contrário.

Murilo Vinhaes Santos 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Resende
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 221 DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 01/04/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2002/2007, o (a) servidor (a) DEISE ALVES, matrícula 
10488, à vista do Processo Administrativo 6707/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/04/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Republicada por ter saído com incorreções no B.O. 018/2024

PORTARIA Nº 497 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, a contar de 01/07/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2018/2023 o (a) servidor (a) ANA MARIA DA SILVA 
COSTA, matrícula 12265 à vista do Processo Administrativo 
28571/2022.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/07/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Republicada por ter saído com incorreções no B.O. 045/2024

PORTARIA Nº 678 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,
R E S O L V E: 

Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, a contar de 23/09/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2002/2007 o (a) servidor (a) DEISE ALVES, matrícula 
10488, à vista do Processo Administrativo 6.707/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 23/09/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Republicada por ter saído com incorreções no B.O. 065/2024

PORTARIA Nº 693 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 09/09/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2018/2023 o (a) servidor (a) JÉSSICA DE CARVA-
LHO MAIA DUTRA, matrícula 24469, à vista do Processo 
Administrativo 29.560/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 09/09/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Republicada por ter saído com incorreções no B.O. 067/2024

PORTARIA Nº 723 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2018/2023 o (a) servidor (a) ANA MARIA DA SILVA 
COSTA, matrícula 12265 à vista do Processo Administrativo 
28.571/2022.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 724 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2014/2019 o (a) servidor (a) DELBBIA CRSITINA 
DA SILVA RODRIGUES, matrícula 13652 à vista do Processo 
Administrativo 23.820/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 725 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aquisi-
tivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) FERNANDA BRANDAO 
FERREIRA, matrícula 25252 à vista do Processo Administra-
tivo 24.843/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 726 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2013/2018 o (a) servidor (a) MARCO ANTÔNIO 
SILVA MONTENEGRO, matrícula 20186 à vista do Processo 
Administrativo 19.474/2022.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 727 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noven-
ta) dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período 
aquisitivo de 2007/2012 o (a) servidor (a) JOSE ARISTIDES 
MOREIRA FILHO, matrícula 11270 à vista do Processo Ad-
ministrativo 29.172/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 728 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aquisi-
tivo de 2002/2007 o (a) servidor (a) JOSE LUIS TEIXEIRA, ma-
trícula 12624 à vista do Processo Administrativo 29.050/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 729 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noven-
ta) dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período 
aquisitivo de 2012/2017 o (a) servidor (a) SABRINA DO RO-
SARIO NASCIMENTO, matrícula 19375 à vista do Processo 
Administrativo 22.354/2019.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



10 ANO VIII - Nº 071 - RESENDE, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

PORTARIA Nº 730 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2002/2007 o (a) servidor (a) VITORIA MAGNANI 
PEIXOTO CARVALHO, matrícula 8246 à vista do Processo 
Administrativo 2.039/2020.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 731 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) THAIS DE JESUS DA 
SILVA, matrícula 25208, à vista do Processo Administrativo 
18.652/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 732 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) ANGELA MARIA DIAS 
DA SILVA RODRIGUES, matrícula 19800, à vista do Processo 
Administrativo 26.852/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 733 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 04/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) FERNANDA DE SOUZA 
OLIVEIRA REZENDE, matrícula 25112, à vista do Processo 
Administrativo 15.142/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 04/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 734 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 60 (noven-
ta) dias, a contar de 07/10/2024, correspondente ao período 
aquisitivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) PAULO CESAR DA 
CUNHA, matrícula 12894, à vista do Processo Administrativo 
5.806/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 07/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 735 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 60 (noventa) 
dias, a contar de 07/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2018/2023 o (a) servidor (a) DULCIMAR SOARES 
DE OLIVEIRA, matrícula 24762, à vista do Processo Adminis-
trativo 18.588/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 07/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 736 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noven-
ta) dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período 
aquisitivo de 2017/2022 o (a) servidor (a) JOAO AMERICO 
MATTOS, matrícula 2448, à vista do Processo Administrativo 
29.966/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 737 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noven-
ta) dias, a contar de 07/10/2024, correspondente ao período 
aquisitivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) THAMIRIS SALES 
ALMEIDA VENANCIO, matrícula 21002, à vista do Processo 
Administrativo 30.777/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 07/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 738 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 07/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2009/2014 o (a) servidor (a) ANA LUCIA PAIVA DA 
ROCHA, matrícula 13756, à vista do Processo Administrativo 
19.242/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 07/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 739 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 60 (sessen-
ta) dias, a contar de 07/10/2024, correspondente ao período 
aquisitivo de 2007/2012 o (a) servidor (a) ANA ANGELICA 
DA SILVA ALVES, matrícula 10577, à vista do Processo Ad-
ministrativo 8.727/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 07/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 740 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 10/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) JANAINA VIEIRA TO-
MAZ DE SOUZA, matrícula 25610, à vista do Processo Admi-
nistrativo 30.123/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 10/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 741 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
93, da Lei Municipal 3.210/15 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Resende, 

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar licença SEM vencimentos, pelo período dis-
posto no Art. 93. da Lei nº 3210/2015, a contar de 02/09/2024, ao 
(a) servidor (a) ELIANE ABREU SILVA, matrícula nº 25800,à 
vista do Processo Administrativo nº 24.741/2023
Art. 2º - Fica a cargo do servidor durante o período de licen-
ça sem vencimentos, efetuar espontaneamente a contribuição 
previdenciária junto ao RESENPREVI, conforme art. 14 da Lei 
n.º 2547/2005.   
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Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 02/09/2024. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 742 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 01/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2009/2014 o (a) servidor (a) ANTONIO MARCOS 
NUNES, matrícula 13633, à vista do Processo Administrativo 
29.827/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 01/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 743 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto n° 9817 de 06 de ja-
neiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 81, da Lei 
Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Resende,

R E S O L V E:                                                                                                                  
Art. 1º - Autorizar licença com vencimentos, nos termos do ar-
tigo 81 da Lei Municipal 3.210/2015, pelo período de 10 (dez) 
dias, a contar de 08/09/2024, a WALLESKA BARRETO SA-
GUEIRO DIAS, matrícula nº 17444, para acompanhamento 
descendente à vista do Processo Administrativo nº 31.972/2024.     
Art. 2º – Serão excluídas da remuneração do servidor benefi -
ciado, as verbas de Vale Transporte, Adicional de Insalubri-
dade e Periculosidade, Adicional de Atendimento Hospitalar, 
Adicional Noturno, Adicional de Difícil Acesso, Dobra de Car-
ga Horária, Tempo Extra e Auxílio Alimentação, nos exatos 
termos do parecer mencionado no Artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 
08/09/2024.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 744 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-

ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar de 14/10/2024, correspondente ao período aquisi-
tivo de 2017/2022 o (a) servidor (a) RIAN CARLOS DO NAS-
CIMENTO FERREIRA, matrícula 23999, à vista do Processo 
Administrativo 6.401/2023.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 14/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 745 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar de 16/10/2024, correspondente ao período aqui-
sitivo de 2017/2022 o (a) servidor (a) IZABEL CRISTINA DE 
SOUZA CARVALHO, matrícula 7379, à vista do Processo Ad-
ministrativo 31.616/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 16/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 746 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 9817 
de 06 de janeiro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 
98, § 1º e 2º, da Lei Municipal 3.210/15-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Resende e o Decreto 8937/2016,

R E S O L V E: 
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 90 (noven-
ta) dias, a contar de 16/10/2024, correspondente ao período 
aquisitivo de 2019/2024 o (a) servidor (a) DANIELE SOARES 
HELUY, matrícula 25173, à vista do Processo Administrativo 
21.402/2024.
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 16/10/2024.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda

Edital de Chamamento Público N°04/2024
Premiação Cultural com Recursos da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura - PNAB (Lei nº 14.399/2022) 
Olá, espaços culturais
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste 
chamamento público.
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repas-
sados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) (Lei nº.14.399/2022), 
e fundamenta-se na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de 
fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto de re-
gulamentação da PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto 
de Fomento) e na Instrução Normativa de Ações Afi rmativas e 
Acessibilidade (IN nº 10/2023).
Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer para 
se inscrever.
Boa leitura.
Desejamos sucesso!

1.Informações Gerais
1.1 O que é o Prêmio cultural?
É uma modalidade de Edital previsto para relevantes contri-
buições de iniciativas culturais desenvolvidas por espaços cul-
turais e ambientes culturais, com ou sem fi ns lucrativos, ou 
grupos e coletivos sem fi ns lucrativos, na cidade de Resende.
Este Edital é uma forma de reconhecer a importância das ma-
nifestações culturais ou iniciativas culturais já realizadas.
O prêmio será o pagamento direto, sem a exigência de obriga-
ções futuras ou contrapartida, sem necessidade de assinatura 
de instrumento jurídico e sem prestação de contas.

1.2 Quantos espaços culturais serão premiados?
Serão premiados 07 espaços culturais.
Caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser 
suplementado, ou seja, as vagas podem ser ampliadas se so-
brarem recursos da PNAB deste edital ou de outros editais ou 
rendimentos.

1.3 Quantas vagas tem esse edital e qual o valor do prêmio?
No total, serão premiados 07 iniciativas culturais por meio des-
te Edital, conforme a seguinte distribuição de vagas e valores:

Se você for pessoa jurídica, o valor recebido corresponde ao 
valor bruto, cabendo a você declarar e recolher o imposto de 
renda devido.
O valor total deste edital é de R$ 128.830,32 (Cento e vinte e 
oito mil, oitocentos e trinta e trinta e dois centavos)

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
A despesa decorrente desta licitação ocorrerá à conta seguin-
te Dotação Orçamentaria: 03.070.13.392.0171.2.788, PROMO-
ÇÕES, AÇÕES E POLITICAS CULTURAIS, Natureza despesa 
33.90.31 – Premiações Culturais, Fonte de Recursos: 2.719.000 
– transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura – Lei 14.399/2024.
O valor deste edital poderá ser suplementado ou redistribuí-
dos entre os selecionados e/ou classifi cados, caso haja interesse 
público e disponibilidade orçamentária sufi ciente. 

1.4 Qual o prazo para inscrição?
De 00:01 horas do dia 27 de setembro até 23:59 horas do dia 07 
de outubro de 2024.

1.5 Quem pode participar?
Pode se inscrever no Edital qualquer espaços culturais e am-
bientes cultural, sendo pessoa jurídica (CNPJ) com ou sem fi ns 
lucrativos.  

O espaço cultural pode ser:
I. Pessoa jurídica com fi ns lucrativos (Ex.: Organizações cultu-
rais formais - empresa de pequeno porte, empresa de grande 
porte, etc);
II. Pessoa jurídica sem fi ns lucrativos (Ex.: Organizações cultu-
rais formais - associação, Fundação, Cooperativa, etc);

1.6 Quem NÃO pode participar?
Não pode se inscrever neste Edital, proponente que:
I. Não cumpra os requisitos previstos neste edital;
II. Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de candidaturas ou na etapa de 
julgamento de recursos;
III. Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
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colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, de servidor pú-
blico do órgão responsável pelo edital, nos casos em que orefe-
rido servidor tiver atuado na etapa de
elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e
IV. Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefei-
tos), Secretários de Estado ou de Município, membros do Po-
der Legislativo (Ex.:Deputados,Senadores,
Vereadores)edoPoderJudiciário(Juízes,Desembargadores, Mi-
nistros), bem como membros do Tribunal de Contas (Audito-
res e Conselheiros) e do Ministério Público (Promotor, Procu-
rador)
V. Pessoas jurídicas que sejam contratadas para prestação de 
serviços junto à Administração Pública;
VI. Pessoas jurídicas cujos sócios, diretores e/ou administrado-
res se enquadrem nas sitações descritas neste item.

3. Inscrições
3.1. Como posso me inscrever?
Você pode fazer a inscrição pelo seguinte e-mail: espacoscul-
turaisaldir@gmail.com.
3.2 Quais documentos preciso apresentar para realizar a ins-

crição?
Você deve enviar por e-mail os seguintes documentos:
a) Formulário de inscrição - Anexo1;
b) Materiais que comprovem a atuação do espaço cultural, tais 
como cartazes, folders, fotografi as, DVDs, CDs, folhetos, ma-
térias de jornal, ou outros materiais. É possível comprovar a 
atuação também por meio de declaração escrita de membros 
da comunidade;
c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG do represen-
tante legal;
d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
com fi nalidade cultural expressa, Ata e Estatuto Social, Contra-
to Social ou Certifi cado de Micro Empreendedor Individual, 
conforme a natureza jurídica, constituidos a mais de 2 anos da 
publicação deste edital; 
e) Comprovante de Endereço do Proponente estabelecido no 
Município de Resende, caso o Proponente não possua com-
provante de residência em seu nome, este pode apresentar 
declaração de terceiro constando que é estabelecido naquele 
domicílio, junto ao comprovante de residência deste terceiro; 
f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para 
auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto; 
g) respectivos Anexos de Declaração Étnico Racial/Pessoa 
Com Defi ciência (Anexos 3 e 4), se necessário.

4. COTAS
4.1 Há cotas neste Edital?
Sim. São garantidas 02 (duas) vagas reservadas para pessoas 
negras, 01 (uma) vaga para pessoas indígenas e 01 (uma) vaga 
para pessoas com defi ciência.
Para concorrer às cotas, as espaços culturais deverão seguir o 
regramento do item 4.5. 

4.2 É possível concorrer ao mesmo tempo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas? SIM!
Esse caso é a chamada concorrência concomitante e é possível
Para os inscritos neste Edital.
Você pode concorrer ao mesmo tempo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser sele-
cionado de acordo com a sua nota ou classifi cação no processo 
de seleção.

4.3 E se eu for aprovado como cotista e desistir?
Caso você desista da vaga destinada a cotas, a sua vaga será 
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ocupada por outra pessoa que concorreu às cotas de acordo 
com a ordem de classifi cação.

4.4 E se não forem preenchidas as vagas reservadas às cotas?
Haverá o remanejamento das cotas.
No caso de não existirem inscrições sufi cientes para o preen-
chimento das vagas de alguma categoria de cotas, as vagas 
restantes deverão ser destinadas inicialmente para a outra ca-
tegoria de cotas.
Caso não haja espaços culturais inscritos para as vagas das ca-
tegorias de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser dire-
cionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para 
os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
classifi cação.

4.5 Pessoa jurídica pode se inscrever pelas cotas?
Vamos entender um pouco sobre a aplicação das cotas para 
pessoas jurídicas e coletivos.
Para fi ns de verifi cação da autodeclaração, serão realizados os    
seguintes procedimentos complementares: 
I - procedimento de heteroidentifi cação; 
II - solicitação de carta consubstanciada; 
As pessoas jurídicas podem concorrer às cotas, desde que pre-
encham algum dos requisitos abaixo:
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majorita-
riamente composto por pessoas negras (pretas e pardas), indí-
genas ou defi cientes; 
II – pessoas jurídicas que possuam pessoas negras (pretas e 
pardas), indígenas ou com defi ciência em posições de lideran-
ça no projeto cultural; 
III – pessoas jurídicas que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e par-
das), indígenas ou defi cientes;  e 
IV – outras formas de composição que garantam o protagonis-
mo de pessoas negras (pretas e pardas, indígenas e defi cientes 
na pessoa jurídica. 

5. ETAPA DE SELEÇÃO
5.1 O que é a etapa de seleção?
A etapa de seleção é composta pela análise da trajetória do 
espaço cultural de acordo com a sua relevante contribuição 
ao desenvolvimento artístico ou cultural, e será realizada por 
meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios des-
critos no item 5.2.
A análise compreende os critérios individuais da candidatura, 
bem como seus impactos e relevância social em relação aos 
outros inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada es-
paço cultural ou iniciativa cultural é atribuída em função desta 
comparação.
Após essa análise da Comissão, será divulgado o resultado 
provisório da etapa de seleção.

5.2 Quais são os critérios de avaliação?
A comissão de seleção vai avaliar e dar ponto às candidaturas 
de acordo com o quadro a seguir:

Além da pontuação acima, este edital contará com pontuação 
extra, conforme a Ação Normativa do Ministério da Cultura 
nº10, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as regras e 
os procedimentos para implementação das ações afi rmativas e 
medidas de acessibilidade, nas seguintes hipóteses:
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5.3 Como funciona o sistema de pontuação?
Cada Espaço Cultural poderá receber no máximo   45 pontos e 
no mínimo 15  pontos.
O Espaço Cultural que somar menos de 15    pontos será des-
classifi cado(a).
A pontuação fi nal será obtida a partir da soma de todos os 
pontos, divididos pelo número de avaliadores(as) da comissão 
de seleção, acrescida da pontuação extra, sem ser acumulativa.

5.4 E se houver empate? Como desempatar?
Havendo empate, será selecionado o espaço cultural com mais 
pontos nos critérios 1, 2, 3 e 4 nessa ordem.
Se o empate continuar, um sorteio decidirá qual espaço cultu-
ral será selecionado(a).

5.5 Quem analisa as inscrições?
Uma comissão de seleção formada por pareceristas, escolhidos 
via edital de chamamento público, vai avaliar as candidaturas 
de todos os inscritos. Todas as atividades serão registradas em 
ata. 

5.6 Quem NÃO pode fazer parte da comissão de seleção?
Estão impedidas de participar da comissão de seleção as pes-
soas que:
I. Tiverem interesse direto na matéria;
II. Tenham composto o quadro societário da pessoa jurídica
ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois 
anos,ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, compa-
nheiro ou parente e afi ns até o terceiro grau; e
III. Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do 
espaço cultural ou do respectivo cônjuge ou companheiro de 
pessoas responsáveis pelo espaço cultural.
Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de 
impedimento, deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, 
imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem 
ser considerados nulos.

5.7 Não estou satisfeito com o resultado provisório, o que fa-
zer?
Você pode recorrer ao resultado provisório da etapa de sele-
ção, preenchendo o Modelo do Anexo 5.
O recurso será destinado e deve ser apresentado no prazo de a 
contar da publicação dor esultado, em 03 dias úteis.

Você pode apresentar o recurso de forma escrita, pelo e-mail: 
espacosculturaisaldir@gmail.com.
Esse resultado será divulgado no boletim ofi cial e no site ofi -
cial da Prefeitura de Resende.
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Após o julgamento dos recursos, o resultado fi nal da etapa de 
seleção será divulgado.

6. ETAPA DE HABILITAÇÃO
6.1 O que é a etapa de habilitação?
É a fase que o selecionado na etapa anterior irá apresentar os 
documentos listados abaixo e se habilitar, cumprindo todos os 
critérios que permitam o possível recebimento do prêmio, se 
contemplado.

6.2 Qual o prazo para apresentar esses documentos de habi-
litação?
O espaço cultural selecionado na fase anterior deverá encami-
nhar no prazo de 05 (cinco) dias após a publicação do resulta-
do fi nal de seleção, por meio do e-mail: espacosculturaisaldir@
gmail.com, os documentos serão listados a seguir.

6.3 Quais documentos preciso apresentar nessa etapa?
I - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de 
pessoas jurídicas com fi ns lucrativos, ou estatuto, nos casos de 
organizações da sociedade civil;
II- Certidão de Situação Fiscal e Tributária – Governo do Esta-
do do   Rio de Janeiro; 
III  - Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado – Governo do 
Estado   do Rio de Janeiro; 
IV - Certidão Conjunta Negativa e da Dívida Ativa do Muni-
cípio de Resende; 
V - Certidão Negativa de Débito Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros – Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil;
VI - Certidão de Regularidade do FGTS;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Justiça do 
Trabalho;
VIII - Comprovante de conta corrente ou poupança ativa, no 
Banco do Brasil no nome do proponente.

6.4 Não estou satisfeito com o resultado dessa etapa. O que 
fazer?
Você pode recorrer ao resultado da etapa de habilitação, pre-
enchendo o Modelo do Anexo 5.
O recurso será destinado e deve ser apresentado no prazo de 3 
dias úteis a contar da publicação do resultado.



81ANO VIII - Nº 071 - RESENDE, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O recurso deverá ser enviado pelo e-mail: espacosculturaisal-
dir@gmail.com.
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Após o julgamento dos recursos, o resultado fi nal da etapa de 
habilitação será divulgado no site da Prefeitura Municipal de 
Resende.
Mas, atenção! Após essa etapa, não caberá mais recurso.

7. RESULTADO FINAL E RECEBIMENTO DO PRÊMIO
7.1.Fui aprovado no resultado fi nal. E agora?
Parabéns!
Agora se encerraram todas as etapas do Edital.
Com a sua aprovação e assinatura do Termo de premiação cul-
tural, você receberá o prêmio!
O último passo será assinar o Termo de premiação cultural, 
conforme Anexo 2 deste Edital.
Você receberá o recurso na conta bancária enviado no ato da 
inscrição.

8. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

8.1.Como acompanhar todos os resultados e etapas deste edi-

tal?

É muito importante que você acompanhe todas as etapas e re-

sultados deste edital.

Este Edital e os seus anexos estão disponíveis no site da Prefei-

tura Municipal de Resende.

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a ob-

servação dos prazos serão de sua responsabilidade. Portanto, 

após se inscrever, fi que atento a todas as publicações.

8.2 Ainda tem dúvidas? Fale conosco!

Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail: fccmmre-

sende@gmail.com e telefone: (24) 3354-3762.

As questões não previstas no Edital serão solucionadas pelo 

Presidente da Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda.

  

09. ANEXOS 

9.1 Este Edital é composto pelos 5 anexos abaixo, que serão 

disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Resen-

de. 

Anexo1 – Formulário de Inscrição

Anexo 2 – Termo de Premiação Cultural

Anexo 3 – Declaração Étnico-racial

Anexo 4 -Declaração Pessoa com Defi ciência

Anexo 5 – Formulário de Apresentação de Recurso da Etapa 

de Seleção

ANEXO 1

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. INFORMAÇÕES DO ESPAÇO CULTURAL

Pessoa Jurídica com os sem fi ns lucrativos?

(    ) Pessoa Jurídica com fi ns lucrativos

(    ) Pessoa Jurídica sem fi ns lucrativos

DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PRÊ-

MIO:

(Inserir dados bancários em nome do CNPJ)

Agência:

Conta:

Banco:

Vai concorrer às cotas?

(   ) Sim               (    ) Não

Se sim. Qual? 

(   ) Pessoa negra

(    ) Pessoa indígena

(    ) Pessoa com defi ciência

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal:

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa não Binária

(  ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

(  ) Indígena
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Representante legal é pessoa com defi ciência?
(    ) Sim
(    ) Não
Caso tenha marcado “sim” qual tipo da defi ciência?
(  ) Auditiva
(  ) Física
(  ) Intelectual
(  ) Múltipla
(  ) Visual

2. INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL
2.1 Quais são as suas principais ações e atividades culturais 
realizadas?
Aqui, conte, o mais detalhadamente possível, sobre as ações 
culturais que você realiza, informando em que área ou seg-
mento cultural atua, em que local realiza suas atividades, entre 
outras informações.

2.2 Como começou a sua trajetória cultural?
Descreva como e quando começou a sua trajetória na cultura, 
informando onde seus projetos foram iniciados, indicando há 
quanto tempo você os desenvolve.

2.3 Como as ações que você desenvolve transformam a reali-

dade do seu entorno/sua comunidade? 

Responda quem são as pessoas benefi ciadas direta ou indire-

tamente pelas suas atividades, e como suas ações impactam e 

benefi ciam as pessoas ao redor.Destaque se a sua comunidade 

participou enquanto público ou também trabalhou nos proje-

tos que você desenvolveu.

2.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e pro-

jetos com outras esferas de conhecimento, tais como educa-

ção, saúde, etc? 

Descreva se as suas ações e atividades possuem relação com 

outras áreas além da cultura, tais como área de educação, saú-

de, esporte, assistência social, entre outras.

2.5 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação 

de vulnerabilidade econômica e/ou social, tais como pessoas 

negras, indígenas, crianças, jovens, idosos, pessoas em situa-

ção de rua, entre outros? Se sim, quais?

3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tais 

como cartazes, folders, reportagens de revistas, certifi cados, 

premiações, entre outros documentos.

ANEXO 2

TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL

NOME DO ESPAÇO CULTURAL:

Nº DO CNPJ:

DADOS BANCÁRIOS:

Declaro que recebi a quantia de [ VALOR NUMÉRICO E POR 

EXTENSO], na presente data, relativa ao Edital de Premiação 

Cultural [NOME E NÚMERO DO EDITAL].

NOME

LOCAL

ASSINATURA

ANEXO 3

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para optantes pelas cotas étnico-raciais – pessoas negras ou 

pessoas indígenas)

Eu,______________________________________________

_____________, CPF nº_______________________, RG nº 

___________________, DECLARO para fi ns de participação no 

Edital (Nome ou número do edital) que sou ______________

________________________(informar se é pessoa NEGRA OU 

INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de 

que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclas-

sifi cação do edital e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO 4

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(Para concorrentes às cotas destinadas a pessoas com defi ci-

ência)

Eu,______________________________________________

_____________, CPF nº_______________________, RG nº 

___________________, DECLARO para fi ns de participação no 

Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa com defi -

ciência.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de 

que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclas-

sifi cação do edital e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO 5
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA 

ETAPA DE SELEÇÃO
NOME DO ESPAÇO CULTURAL:
CNPJ:
CATEGORIA:

RECURSO:
À Comissão de Seleção,
Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME 
DO EDITAL],venho solicitar alteração do resultado preliminar 
de seleção, conforme justifi cativa a seguir.
Justifi cativa:

Local, data.
____________________________________________________
Assinatura
NOME COMPLETO

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO 
DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

NOME DO ESPAÇO CULTURAL:
CPF/CNPJ:
CATEGORIA:
RECURSO:

À [INSERIR UNIDADE OU ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA DE HABILITAÇÃO],
 Com base na Etapa de Habilitação do Edital [NÚME-
RO E NOME DO EDITAL],venho solicitar alteração do resul-
tado preliminar de habilitação, conforme justifi cativa a seguir.
Justifi cativa:

Local, data.
____________________________________________________
Assinatura
NOME COMPLETO

EDITAL PADRONIZADO CHAMAMENTO 
PÚBLICO 05/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 30455/2024
REDE MUNICIPAL

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE RESENDE/RJ

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA
O município de Resende/RJ torna público o presente Edital 
para o desenvolvimento da “REDE MUNICIPALDE PONTOS 
E PONTÕES DE CULTURA DE RESENDE/RJ por meio da Po-
lítica Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 
13.018, de 22 de julho de 2014.
O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399, de 
08 de julho de 2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 
2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 de 
março de 2023 (Decreto de Fomento), na Lei nº 13.018, de 22 de 
julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução 
Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução 
Normativa MINC nº 12, de 28 de maio de 2024, ou em ato nor-
mativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV).
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal re-
passados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Na-
cional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você 
vai encontrar as regras deste edital e como fazer para se ins-
crever. Estamos muito felizes com seu interesse em participar 
desta política. Boa leitura.

1. OBJETO
1.1 Este Edital tem por objeto a premiação de projetos, inicia-
tivas, atividades ou ações de Pontos e Pontões de Cultura, nos 
termos da Política Nacional de Cultura Viva. Trata-se, portan-
to, de reconhecimento pela contribuição já realizada por Pon-
tos e Pontões de Cultura (com ou sem CNPJ); além de entida-
des (com CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que ainda 
não são certifi cadas como Pontos ou Pontões de Cultura, mas 
que têm características de Pontos de Cultura e serão certifi ca-
das por meio deste edital (desde que atendam aos requisitos 
previstos no item 3).

1.2 De acordo com a Lei Cultura Viva:
  Pontos de Cultura são “entidades jurídicas de direito priva-
do sem fi ns lucrativos, grupos ou coletivos sem constituição 
jurídica, de natureza ou fi nalidade cultural, que desenvolvam 
e articulem atividades culturais em suas comunidades”;
  Pontões de Cultura são “entidades com constituição jurí-
dica, de natureza/fi nalidade cultural e/ou educativa, que de-
senvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, em 
parceria com as redes regionais, identitárias e temáticas de 
pontos de cultura e outras redes temáticas, que se destinam à 
mobilização, à troca de experiências, ao desenvolvimento de 
ações conjuntas com governos locais e à articulação entre os 
diferentes pontos de cultura que poderão se agrupar em ní-
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vel estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse 
comum, visando à capacitação, ao mapeamento e a ações con-
juntas.”
1.3 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encar-
go, ou seja, será realizado por meio de pagamento direto ao 
contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem 
exigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura de 
instrumento jurídico, sem prestação de contas, conforme auto-
riza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

2. RECURSOS 
2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, 
repassados ao município de Resende por meio da PNAB, e 
tem o valor total de R$ 223.393,96 (Duzentos e vinte e três mil, 
trezentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos), para 
a premiação de 08 (oito) entidades e/ou coletivos, dividido en-
tre as categorias descritas no Anexo 2 deste edital, no valor de 
R$ 27.924,24 (Vinte e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais 
e vinte e quatro centavos)cada prêmio.
2.2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais re-
presentados por pessoas físicas terá obrigatoriamente a reten-
ção na fonte do valor do Imposto de Renda correspondente à 
alíquota, na data do pagamento, conforme determina o Manu-
al do Imposto sobre a renda Retido na Fonte - MAFON, sendo 
o valor líquido a ser depositado por meio de ordem bancária 
na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Ins-
crição (Anexo 04).
2.3. O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá 
a retenção na fonte do Imposto de Renda, podendo haver a in-
cidência posterior do tributo, cujo recolhimento fi cará a cargo 
da entidade, caso este não desfrute de isenção expressamente 
outorgada por lei.
2.4 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse públi-
co, este edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja ex-
cedente de recursos da PNAB advindo de outros editais ou 
de rendimentos, ou caso haja disponibilidade orçamentária de 
outras fontes, as vagas podem ser ampliadas para contemplar 
mais inscrições. 

3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA
3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é um 
dos instrumentos da Política Nacional de Cultura Viva, sendo 
integrado pelos grupos, coletivos e pessoas jurídicas de direito 
privado sem fi ns lucrativos que desenvolvam ações culturais 
e que possuam certifi cação simplifi cada concedida pelo Minis-
tério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de Informações 
e Indicadores Culturais (SNIIC). 

3.2 Como já indicado, podem participar deste edital entidades 
e coletivos ainda não certifi cadas como Ponto ou Pontão de 
Cultura. Para participarem e serem certifi cadas por meio deste 
Edital, tais entidades e coletivos deverão: 
I. Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) 
dos Critérios de Avaliação (Anexo 2), relacionado ao histórico 
de atuação da entidade ou coletivo, sendo avaliada pela Co-
missão de Seleção a partir do portfólio (relatório com material 
de comprovação das atividades), da Ficha de Inscrição e de-
mais conteúdos enviados pela entidade ou coletivo, o que lhe 
caracterizará como “pré-certifi cada”; 
II. Atender aos requisitos documentais solicitados na 
fase seguinte, de Habilitação, o que lhe caracterizará como 
“certifi cada”; 
3.3 Caso a entidade ou coletivo não seja certifi cada e não ob-
tenha a pontuação mínima necessária para pré-certifi cação, 
conforme indicado no item 3.2., I, a candidatura será desclas-
sifi cada. 
3.4 Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser cer-
tifi cada como Ponto ou Pontão de Cultura, no Formulário de 
Inscrição, a certifi cação será verifi cada pela Prefeitura Muni-
cipal de Resende na Plataforma Cultura Viva. Caso não seja 
localizada a certifi cação, a entidade ou coletivo passará pelos 
mesmos regramentos e procedimentos que as entidades e co-
letivos não certifi cados, podendo, ou não, ser certifi cado como 
Ponto de Cultura por meio deste Edital (sendo possível a apre-
sentação de recurso, na Fase de Seleção). 
3.5. Este edital não certifi cará novos coletivos e entidades como 
Pontões de Cultura. Caso o coletivo ou entidade participante 
não seja, anteriormente, certifi cada como Ponto ou Pontão de 
Cultura, apenas poderá ser certifi cada como Ponto de Cultura 
por meio deste edital.
3.6 A Prefeitura Municipal de Resende enviará à Secretaria de 
Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura 
(conforme modelo a ser disponibilizado), após a fase de Ha-
bilitação, a relação de Pontos de Cultura certifi cados por meio 
deste edital, para que constem na base de dados do Cadastro 
Nacional de Pontos e Pontões de Cultura.
3.7 A emissão da Certifi cação Simplifi cada por parte do Minis-
tério da Cultura, após envio da relação de Pontos de Cultura 
certifi cados por meio deste edital por parte da Prefeitura Mu-
nicipal de Resende, não compromete o possível recebimento 
da premiação.

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL
4.1 Poderão participar deste edital: 
I. Pontos e Pontões de Cultura certifi cados pelo Ministério da 
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Cultura com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ (aqui tra-
tados, também, como entidades culturais);
II. Pontos e Pontões de Cultura certifi cados pelo Ministério da 
Cultura sem constituição jurídica, ou seja, sem CNPJ (aqui tra-
tados, também, como coletivos culturais);
III. Organizações da Sociedade Civil sem fi ns lucrativos (com 
CNPJ - aqui tratados, também, como entidades culturais) que 
desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comuni-
dades e ainda não estejam certifi cadas como Ponto ou Pontão 
de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram os 
requisitos para a certifi cação no Cadastro Nacional, conforme 
item 3 deste edital;
IV. Coletivos informais (sem constituição jurídica), represen-
tados por pessoas física, que desenvolvam e articulem ativida-
des culturais em suas comunidades e ainda não estejam certi-
fi cadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da 
Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certifi cação 
no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital.  
4.1.1. Em todos os casos, é necessário que as entidades e coleti-
vos comprovem, no mínimo, 2 (dois) anos de desenvolvimen-
to de atividades culturais na comunidade local, por meio de 
fotos, material gráfi co de eventos, publicações impressas e em 
meios eletrônicos e outros materiais comprobatórios; 

5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL
5.1 Não podem participar do presente Edital: 
I. coletivos informais representados por pessoas menores de 
18 (dezoito) anos;
II. pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI); 
III. instituições privadas com fi ns lucrativos; 
IV. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento ins-
titucional, públicas ou privadas, com ou sem fi ns lucrativos, 
suas mantenedoras e associações de pais, mestres, amigos ou 
ex-alunos; 
V. Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como as-
sociação de amigos de teatros, museus, centros culturais etc.); 
VI. Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas 
ou grupos de empresas; 
VII. Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, 
SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros); 
VIII. Instituições privadas sem fi ns lucrativos e coletivos in-
formais: 
a. que não possuam comprovada experiência de, no mínimo, 
2 (dois) anos de desenvolvimento de atividades culturais na 
comunidade local;  
b. que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:  
I. agente político ou dirigente de qualquer esfera governamen-

tal (Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus 
respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e 
Municipais, Presidentes de fundações públicas), ou respectivo 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afi nidade até o 2º grau;
II. servidor público vinculado ao órgão responsável pela sele-
ção pública do ente federativo, ou respectivo cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi nidade até 
o 2º grau;
III. membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereado-
res), Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Mi-
nistério Público (Promotor, Procurador) ou do Tribunal de 
Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou respectivo 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afi nidade até o 2º grau.
IX. Partidos políticos e suas instituições;
X. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi ni-
dade até o 3º grau; e
XI. Pessoas jurídicas de direito público da administração dire-
ta ou indireta. 
Atenção! Membros de entidades e coletivos que integrarem 
Conselho de Cultura poderão concorrer neste Edital, desde 
que não se enquadre nas situações previstas no item 5.1.
Atenção! A participação de membros de entidades e coleti-
vos em consultas públicas relacionadas à implementação da 
PNAB e/ou na gestão compartilhada da PNCV não caracteriza 
participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, 
a mera participação nas audiências e consultas públicas não 
inviabiliza a sua participação neste edital.

6. ETAPA DE INSCRIÇÃO
6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no pe-
ríodo de 27 de setembro a 07 de outubro, por meio do e-mail: 
pontosdeculturaaldir@gmail.com. Não serão aceitas inscrições 
enviadas por outros formatos, nem fora do prazo. 
6.2 A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos: 
I. Formulário de Inscrição (conforme Anexo 4 deste edital);
II. Material de comprovação das atividades culturais desen-
volvidas pela entidade cultural ou coletivo há pelo menos 2 
(dois) anos no município de Resende, por meio de informa-
ções sobre as ações da entidade ou coletivo cultural; cópias de 
cartazes; folhetos; fotografi as; material audiovisual (endereço 
eletrônico aberto, vídeos, entre outros); publicações em jornal 
e revista; página da internet; depoimentos; programas; con-
vites para participar de eventos; cartas de reconhecimento de 
órgãos públicos ou privados, entidades e coletivos culturais e 
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escolas; entre outros. É importante que pelo menos  1 (uma) 
comprovação indique data anterior a 2 (dois) anos em relação 
à publicação deste edital. Da mesma forma, é importante que 
sejam apresentados materiais recentes (nos últimos dois anos), 
que demonstrem as atividades realizadas pela entidade ou co-
letivo. Esse material será utilizado pela Comissão de Seleção 
para avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro de 
Avaliação (Anexo 2);
III. Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, 
juntar a “Declaração de Representação do Grupo/Coletivo 
Cultural” (Anexo 4), preenchida, assinada (de forma eletrôni-
ca, de próprio punho ou com a impressão digital) por todos os 
membros do grupo/coletivo cultural que indicarem a pessoa 
física representante e assinarem a Declaração;
IV. Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), 
pessoas indígenas ou pessoas com defi ciência, conforme mo-
delos constantes nos Anexos 06 e 07 e, quando a entidade ou 
coletivo optar por concorrer às cotas. As autodeclarações de-
verão ser das pessoas:
a. do quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última 
eleição (no caso de entidades com constituição jurídica); ou
b. integrantes do coletivo informal;
V- Outros documentos que a proponente julgar necessário 
para auxiliar na avaliação da inscrição.
6.3 Poderão enviar o Formulário de Inscrição (Anexo 4) de for-
ma oral as pessoas candidatas que necessitarem. Sugere-se que 
sigam as perguntas previstas no formulário, pois serão ana-
lisadas pela Comissão de Seleção. As inscrições por meio da 
oralidade deverão ser enviadas pelo e-mail:  pontosdecultura-
aldir@gmail.com.
6.4 A entidade ou coletivo cultural deverá se candidatar para 
apenas 1 (uma) categoria, de acordo com o Anexo 2 deste Edi-
tal. No caso de envio de mais de uma inscrição, na mesma ca-
tegoria ou em diferentes categorias, será considerada apenas a 
última inscrição enviada para análise. 
6.5 As entidades ou coletivos que enviarem cópias ilegíveis de 
qualquer documento obrigatório solicitado neste Edital, preju-
dicando a análise de itens obrigatórios, serão desclassifi cadas 
na Etapa de Seleção. 
6.6 A Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda e a Prefei-
tura Municipal de Resende não se responsabilizará por inscri-
ções que deixarem de ser concretizadas por falta de internet, 
energia elétrica, problemas/lentidão no servidor, na transmis-
são de dados, em provedores de acesso dos usuários. 
Atenção! Ao se inscrever, a entidade ou coletivo cultural aceita 
todas as regras e condições descritas nesse edital e concorda 
com os termos da Lei 13.018/2014 (Política Nacional de Cultu-

ra Viva - PNCV), da Instrução Normativa MinC nº 08/2016 e 
Instrução Normativa MinC nº 12/2024 (regulamentam PNCV), 
da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e 
do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

7. COTAS
7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no anexo 1, cotas em 
todas as categorias deste edital para: 
a. pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cen-
to) das vagas; 
b. pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas; 
c. pessoas com defi ciência: 5% (cinco por cento) das vagas; 
7.2 As cotas serão destinadas
I. às entidades (com CNPJ) que possuam quadro de dirigen-
tes majoritariamente (cinquenta por cento mais um) composto 
por pessoas negras, indígenas ou com defi ciência;
II. para os coletivos informais (sem CNPJ) que sejam compos-
tos majoritariamente (cinquenta por cento mais um) por pes-
soas negras, indígenas ou com defi ciência.
7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade ou 
o coletivo informal proponente devem se submeter aos regra-
mentos descritos neste Edital. 
7.4 As entidades e coletivos culturais que optarem por concor-
rer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destina-
das à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tem-
po nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às 
cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classifi cação no processo de seleção.  
7.5 As entidades e coletivos culturais optantes por concorrer 
às cotas que atingirem nota sufi ciente para serem selecionadas 
no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, 
ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, 
fi cando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela 
cota. 
7.6 Em caso de desistência de entidades e coletivos optantes 
selecionadas nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocu-
pada por entidade ou coletivo que concorreu às cotas de acor-
do com a ordem de classifi cação.
7.7 No caso de não existirem inscrições aptas em número su-
fi ciente para o cumprimento de uma das cotas, o número de 
premiações restantes deverá ser destinado inicialmente para a 
outra categoria de cotas. 
7.7.1 Caso não haja entidades e coletivos culturais inscritos em 
outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser 
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
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para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem 

de classifi cação.

7.8. Deverão ser premiadas 30% (trinta por cento) de inscri-

ções apresentadas por entidades e coletivos com trajetória de-

clarada e comprovadamente ligadas às culturas populares e 

tradicionais. Este percentual pode ser composto junto às vagas 

destinadas às cotas. 

7.9. Considera-se pessoa com defi ciência: aquela que tem impe-

dimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos da 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

8.  ETAPAS DE ANÁLISE

8.1 As inscrições apresentadas serão analisadas em duas eta-

pas: 

1. Etapa de Seleção - onde as candidaturas serão avaliadas, 

pontuadas e ranqueadas, sendo defi nidas quais entidades e 

coletivos serão ou não selecionadas; pré-certifi cadas ou não 

certifi cadas, conforme critérios defi nidos neste edital. Esta eta-

pa será realizada por comissão de seleção específi ca, designa-

da por meio de resolução/portaria emitida pelo Presidente da 

Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda.

2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela Fundação Casa da 

Cultura Macedo Miranda, onde será observado o cumprimen-

to dos requisitos formais e documentais previstos neste edital 

e em seus anexos. Nesta etapa, serão analisadas somente as 

candidaturas que, após a Etapa de Seleção, obtiverem classi-

fi cação que as coloque em condição de ser Selecionadas; e/ou 

Pré-Certifi cadas, considerando os critérios de distribuição e 

remanejamento dos recursos previsto neste edital. 

9.  ETAPA DE SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS
9.1 Na etapa de seleção, serão defi nidas as entidades seleciona-
das e pré-certifi cadas: 
I - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SELECIO-
NADOS aqueles inscritos que obtiverem as maiores notas den-
tro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas defi nidas 
no Anexo 2, considerando os critérios de seleção estabelecidos 
no quadro do Anexo 3. 
II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SUPLEN-
TES aqueles inscritos que obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou 
mais, considerando os critérios de seleção estabelecidos no 

quadro do Anexo 2, mas não obtiveram as maiores notas den-

tro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas.

III - Entendem-se por entidades e coletivos culturais PRÉ-

-CERTIFICADOS aqueles que, anteriormente à inscrição neste 

Edital, não eram certifi cados pelo Ministério da Cultura, e que, 

independentemente de serem selecionados ou não, tenham 

atendido aos requisitos para certifi cação como Ponto de Cultu-

ra, relacionados à atuação cultural, segundo regras e critérios 

descritos no item 3. 

9.2  A Seleção das candidaturas inscritas neste edital será rea-

lizada por uma Comissão de Seleção paritária (ou seja, meta-

de do Poder Executivo e metade da sociedade civil), defi nida 

pelo Presidente da Fundação Casa da Cultura Macedo Miran-

da, com reconhecida atuação na área cultural, capacidade de 

julgamento e de notório saber. 

9.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as 

pessoas que: 

I. tenham interesse pessoal na premiação de participante deste 

Edital;  

II. tenham participado ou colaborado com a realização das ati-

vidades relacionadas à iniciativa cultural e à inscrição de de-

terminada candidatura; 

III. tenham participado de entidade ou coletivo inscrito neste 

Edital nos últimos 2 (dois) anos;

IV. estejam litigando judicial ou administrativamente com 

participante deste Edital ou seus respectivos cônjuges ou 

companheiros (que estejam envolvidos em processos legais 

ou administrativos contra qualquer participante deste edital, 

bem como contra seus cônjuges ou companheiros. Isso inclui 

litígios judiciais ou administrativos em qualquer fase do pro-

cesso, como demandas, contestações, recursos, entre outros). 
9.4 As proibições previstas no item se estendem ao membro da 
comissão com cônjuge, companheiro ou parente até o 3º grau, 
consanguíneo ou por afi nidade, que se enquadre em alguma 
das hipóteses previstas. 
9.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as candidaturas, obser-
vando os critérios e pontuações dispostos no Quadro de Ava-
liação do Anexo 3 deste Edital. 
9.6 Caso a entidade ou o coletivo cultural não seja certifi cado 
como Ponto de Cultura pelo Ministério da Cultura e não aten-
da aos requisitos necessários para a pré-certifi cação, conforme 
o item 3, ainda assim a inscrição será avaliada, com publicação 
da sua pontuação.
9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 100 
(cem) pontos.
9.8 Cada candidatura será analisada por, no mínimo, 02 (dois) 

membros da Comissão de Seleção (no mínimo, por um da so-

ciedade civil), e a nota fi nal será obtida a partir da média das 
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notas dos avaliadores. 

9.9 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para 

cada cota e categoria, e o desempate ocorrerá na seguinte or-

dem de prioridade: 

I - maior pontuação nos critérios previstos no Anexo 3 (“Ava-

liação da atuação da entidade cultural”), do “a” ao “r”, nesta 

ordem;

II - maior tempo de atividades culturais comprovadas na ins-

crição;

III - mediante sorteio.

9.10 Será desclassifi cada a candidatura que: 

I. não apresentar os documentos e formulários devidamente 

preenchidos, conforme descrito no item 6; 

II. apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, 

raça, etnia, gênero, cor, idade e outras formas de discrimina-

ção ou que atente contra os princípios do Estado Democrático 

de Direito em seu plano de trabalho; 

III. não tenha pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na 

Etapa de Seleção. 

9.11 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publica-

do no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Resende (hĴ ps://

resende.rj.gov.br/) e no Boletim Ofi cial da cidade.
9.12 Contra a decisão do resultado preliminar da etapa de se-
leção e/ou para solicitação do espelho de notas, caberá recurso 
destinado a Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda,que 
deve ser apresentado por meio do anexo 06 e e enviado para o 
e-mail: pontosdeculturaaldir@gmail.com, a contar do primeiro 
dia útil posterior à publicação. 
9.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão avalia-
dos.  
9.14 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da 
Comissão de Seleção e o resultado fi nal da Etapa de Seleção 
serão publicados e divulgados ao fi nal da etapa de seleção, no 
e-mail:  pontosdeculturaaldir@gmail.com, no site ofi cial da 
Prefeitura Municipal de Resende (hĴ ps://resende.rj.gov.br/) 
e no Boletim Ofi cial da cidade.

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO
10.1. A Etapa de Habilitação é eliminatória, inicia-se com a pu-
blicação do resultado fi nal da Etapa de Seleção e será realizada 
por uma Comissão Técnica que conferirá se a documentação 
complementar obedece às exigências de prazo, condições, do-

cumentos e itens expressos neste Edital.

10.2 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, as enti-

dades e os coletivos selecionados e as entidades e coletivos 

pré-certifi cados deverão encaminhar os documentos abaixo, 

no prazo de (mínimo de 05 dias úteis) após a publicação do 

resultado fi nal da etapa de seleção, por meio do e-mail:  pon-

tosdeculturaaldir@gmail.com.

I. para as entidades e coletivos selecionados:

a) Cópia do Estatuto Social atualizado (em caso de entidade);

b) Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade cultural 

atualizada (em caso de entidade);

c) Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a Ata de 

Posse atualizada (em caso de entidade); 

d) Cópia do documento de identifi cação, do CPF e do compro-

vante de residência da pessoa candidata, de representante do 

grupo/coletivo cultural ou responsável legal pela instituição 

privada sem fi ns lucrativos;

e) Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, 

enviar cópia do RG e CPF dos membros do grupo/coletivo cul-

tural que indicaram a pessoa física representante e assinaram 

a “Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” 

(Anexo 4) na Fase de Seleção;

II. para as entidades e coletivos pré-certifi cados, a fi m de certi-

fi cação do Ponto de Cultura: 

a. Comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacio-

nal de Pontos e Pontões de Cultura (e-mail recebido ao enviar 

o cadastro), sem o qual não é possível emitir a certifi cação. O 

passo a passo para a inscrição no Cadastro Nacional da Cultu-

ra Viva poderá ser acessado na Plataforma Rede Cultura Viva, 

pelo endereço eletrônico:hĴ ps://www.gov.br/culturaviva/pt-

-br/acesso-a-informacao/noticias/cadastro-nacional-de-pon-
tos-e-pontoes-de-cultura-passo-a-passo
b. No caso de entidade cultural (com CNPJ), cópia do Estatuto 
Social atualizado, visando a identifi car se a entidade não se 
enquadra nas vedações previstas no Art. 9º da Instrução Nor-
mativa MinC nº 08 de 2016 e se tem natureza ou fi nalidade 
cultural; 
10.2.1 A comprovação de endereço para fi ns de habilitação po-
derá ser realizada por meio da apresentação de contas relati-
vas à residência, à sede da instituição cultural, se for o caso, e/
ou de declaração assinada pelo agente cultural.
10.2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada 
nas hipóteses de Pontos e Pontões de Cultura:
I – pertencentes a povos ou comunidades indígenas, quilom-
bolas, ciganas ou circenses;
II – pertencentes à população nômade ou itinerante; ou

III – que se encontrem em situação de rua.

10.2.2 A Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda consul-

tará, ainda, a fi cha do CNPJ das entidades culturais, visando a 

verifi car se estas encontram-se ativas (requisito para habilita-
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ção de selecionadas e de pré-certifi cadas). 

10.2.3 A Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda poderá 

solicitar documentação adicional, caso necessário.

10.2.4 O proponente deverá consultar a sua regularidade jurí-

dica, fi scal e tributária de modo a resolver eventuais pendên-

cias e problemas.

10.3 Será permitida a substituição de representante, desde que 

conte com a decisão de, no mínimo, a maioria (ou seja, cin-

quenta por cento mais um) de integrantes do coletivo, sendo a 

decisão devidamente registrada em nova “Declaração de Re-

presentação do Grupo/Coletivo Cultural”, na fase de habilita-

ção, no prazo para envio de documentação prevista no item 

10.2.

10.4 Não serão aceitas substituições de candidaturas ou repre-

sentantes para os casos de inadimplência dispostos no item 11 

deste Edital.

10.5 Serão inabilitadas as candidaturas que não forem apre-

sentadas na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital, e 

incidirem nos seguintes casos:

a) entregarem os documentos fora do período de habilitação;

b) não apresentarem os documentos exigidos no item 10.2 des-

te Edital; e
c) se enquadrarem nas vedações previstas neste Edital.
10.6 O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será pu-
blicado no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Resende (ht-
tps://resende.rj.gov.br/) e no Boletim Ofi cial da cidade.
10.7 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Ha-
bilitação, caberá recurso destinado a Fundação Casa da Cul-
tura Macedo Miranda,que deve ser apresentado por meio de 
ANEXO 07 e  enviado para o e-mail: pontosdeculturaaldir@
gmail.com no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primei-
ro dia útil posterior à publicação. 
10.8. O resultado fi nal da Etapa de Habilitação será publicado 
no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Resende (hĴ ps://re-
sende.rj.gov.br/) e no Boletim Ofi cial da cidade.

11. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS
11.1 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo 
candidaturas classifi cadas para atender o número mínimo de 
vagas previsto para cada cota e categoria, as vagas disponí-
veis poderão ser remanejadas para outras cotas e categorias, 
obedecendo a pontuação dos candidatos e atendendo às cotas 
previstas, conforme o Anexo 1. 

12. DA ETAPA DE PREMIAÇÃO

12.1. O pagamento do prêmio está condicionado à existência 

de disponibilidade orçamentária e fi nanceira, caracterizando a 

seleção como mera expectativa de direito.

12.2. Na data do pagamento do prêmio a Fundação Casa da 

Cultura Macedo Miranda verifi cará a adimplência da pessoa 

candidata, para a emissão da Ordem Bancária. A pessoa can-

didata deverá ter a Certidão Negativa Municipal.

12.2.1 A Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda realizará 

a consulta no sistema públicos de verifi cação de regularidade 

e solicitará à entidade cultural os documentos e a certidão que 

não estiverem publicamente acessíveis.

12.3 No caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, 

será conferida a adimplência, na data do pagamento, apenas 

da pessoa física indicada como representante na Carta de Au-

torização do Grupo/Coletivo Cultural (Anexo 05). 

12.4 A Fundação Casa da Cultura Macedo Mirandanotifi cará 

a candidatura selecionada que apresentar situação de inadim-

plência, de acordo com o item 12.2, e a resposta deverá ser 

enviada no prazo de até  5 (cinco) dias, a contar da data da 

notifi cação, para resolver a sua situação. 

12.5 A candidatura que não atender à notifi cação ou atendê-la 

parcialmente, dentro do prazo estipulado no item 12.4, será 

colocada ao fi nal da lista de classifi cação do resultado fi nal da 

Etapa de Seleção, podendo ser convocada a próxima candida-

tura da lista de classifi cação, observando-se a quantidade de 

premiações, a distribuição de cotas e categorias defi nidas nos 

Prêmios (Anexo 2), a ordem decrescente de pontuação, os cri-
térios de desempate, o prazo de vigência deste Edital e a dis-
ponibilidade orçamentária e fi nanceira do exercício vigente.
12.6 Não receberão recursos públicos as candidaturas que se 
encontrem inadimplentes.
12.7 Para evitar a concentração dos recursos públicos, visan-
do a equidade, abrangência territorial e ampliação do acesso 
da população brasileira às condições de exercício dos direitos 
culturais, conforme disposto no art 1º da Lei 13.018, de 2014, 
a pessoa física, grupo, coletivo ou instituições culturais sem 
fi ns lucrativos premiados não poderão receber dois ou mais 
Prêmios Cultura Viva, em um período de 12 meses, mesmo 
que selecionados em editais diferentes ou de entes federados 
distintos, salvo quando em um mesmo edital de premiação da 
PNCV, após selecionadas todas as candidaturas concorrentes 
que não tenham sido premiadas nos últimos 12 meses, ainda 
haja vagas disponíveis e candidaturas classifi cadas nessas con-
dições.

12.8 Em caso de desistência, impossibilidade de recebimento 

do prêmio ou o não cumprimento das exigências do Edital por 

parte da candidatura selecionada, o prêmio será destinado a 
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outra candidatura classifi cada, observando-se a quantidade, 

as categorias e as cotas, a ordem decrescente de pontuação e o 

prazo de vigência deste Edital.

12.9 A ordem de pagamento das candidaturas ocorrerá de for-

ma independente da ordem de classifi cação do resultado fi nal 

da Fase de Seleção.

12.10  Os recursos fi nanceiros serão repassados em uma única 

parcela, diretamente na conta bancária específi ca.

12.11 Em caso de representante de candidatura como “grupo/

coletivo cultural”, o prêmio será pago em conta corrente ou 

poupança de qualquer banco, de acordo com o Formulário de 

Inscrição (Anexo 04), tendo a pessoa candidata como única ti-

tular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, con-

tas correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fá-

cil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, 

Aposentadoria, dentre outras.

12.12 Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será 

pago exclusivamente em conta corrente que tenha a instituição 

como titular, de acordo com o Formulário de Inscrição (Anexo 

4). Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para 

convênio ou instrumentos similares.

12.13 A Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda não se 

responsabilizará por eventuais irregularidades praticadas pe-

las candidaturas premiadas, acerca da destinação dos recursos 

do Prêmio.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 O prazo de vigência deste Edital será de 06 (seis) meses 

contados a partir da publicação do resultado fi nal da Etapa de 

Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por igual perío-

do.

13.2 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de 

participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão a ina-

bilitação da inscrição.

13.3 Os casos não previstos neste Edital e constatados duran-

te a Etapa de Seleção serão resolvidos pela Comissão de Sele-

ção durante as reuniões para avaliação e para julgamento dos 

pedidos de recurso. Já os casos não previstos neste Edital e 

constatados durante outras etapas do processo seletivo serão 

resolvidos pela Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda.

13.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em 

dia útil. No caso de o prazo fi nal de qualquer etapa coincidir 

com data de feriado, fi nal de semana ou ponto facultativo, será 

prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

13.5 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as 

despesas com cópias e emissão de documentos, são de exclu-

siva responsabilidade da entidade ou coletivo cultural, bem 

como o acompanhamento da atualização das informações des-

te Edital. 

13.6 A entidade ou coletivo cultural será a única responsável 

pela veracidade de todos os documentos encaminhados. 

13.7 As candidaturas inscritas, selecionadas ou não, passarão 

a fazer parte do banco de dados da Fundação Casa da Cultu-

ra Macedo Miranda e do Ministério da Cultura para fi ns de 

pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural 

brasileira. 

13.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou 

utilizadas pela Fundação Casa da Cultura Macedo Mirandae 

pelo Ministério da Cultura, total ou parcialmente, em expe-

dientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quais-

quer outros meios de promoção e divulgação, incluídos os 

devidos créditos sem que caiba à candidatura, selecionada ou 

não, pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título 

autoral. 

13.9 Os materiais encaminhados não serão devolvidos, caben-

do ao órgão responsável pela seleção pública seu arquivamen-

to ou destruição.

13.10 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral 

concordância da entidade ou coletivo cultural com as normas 

e com as condições estabelecidas neste Edital. 

13.11 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão 

ser esclarecidas e/ou obtidas junto à Fundação Casa da Cultura 

Macedo Miranda, por meio do endereço eletrônico fccmmre-

sende@gmail e contato telefônico (24) 3360-6282.

13.12 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital: 

● ANEXO 1: Cronograma

● ANEXO 2: Categorias e Cotas;

● ANEXO 3: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção; 

● ANEXO 4: Formulário de Inscrição 

● ANEXO 5: Declaração de Representação do Grupo/Coletivo 

Cultural

● ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;

● ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para pessoa com de-

fi ciência

● ANEXO 8: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Se-

leção e Etapa de habilitação); 
Thiago Lucena Zaidan Granja

Presidente
Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda
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ANEXO 1

CRONOGRAMA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RESENDE 

PORTARIA Nº 182 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públi-

cos do Município de Resende – RESENPREVI, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01 

de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 17, I da 

Lei Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais 

e tendo em vista o que consta no Processo nº 521/RESENPRE-

VI/2024 de 20 de setembro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - REVOGAR, a portaria nº 175 de 18 de maio de 2010 

que concede aposentadoria para o servidor EDSON DE AL-

MEIDA BALIEIRO, a partir de 13/09/2024, face ao seu faleci-

mento. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Antônio Geraldo Dias Peixoto

Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 183 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públi-

cos do Município de Resende – RESENPREVI, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01 

de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 17, I da 

Lei Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais 

e tendo em vista o que consta no Processo nº 522/RESENPRE-

VI/2024 de 20 de setembro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - REVOGAR, a portaria nº 404 de 14 de novembro de 

2012 que concede aposentadoria para a servidora NEUZA 

MARIA ALVES DE CASTILHO, a partir de 17/09/2024, face 

ao seu falecimento. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 
Antônio Geraldo Dias Peixoto
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 184 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Pú-

blicos do Município de Resende – RESENPREVI, no exercício 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 

01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 6º 

da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º, do Artigo 40, 

da Constituição Federal (Especial Magistério) c/c Art. 36, II da 

EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/2001 e 

suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que cons-

ta no Processo nº 499/RESENPREVI/2017 de 09 de junho de 

2017 e em atendimento a Decisão Judicial Processo nº 0001393-

77.2024.8.19.0045.

R E S O L V E

Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de contribuição, a partir de 

25/09/2024 a servidora TEREZINHA DE FREITAS matrícula 

nº 6405, no cargo de Professor Docente IV, nível D4-G, do Qua-

dro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Antônio Geraldo Dias Peixoto

Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Resende

Resende,RJ, 24 de Setembro de 2024.                     

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO 

DE PROVENTOS

Nome: TEREZINHA DE FREITAS 

Cargo: Professor Docente IV - Matr.: 6405 -  Nível:  D4-G 

Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de 

Contribuição  

Tendo em vista o que consta do Processo nº 499/RESENPRE-

VI/2017 de 09/06/2017, fi cam fi xados os proventos de inativida-

de na importância de R$ 5.103,19 (Cinco mil, cento e três reais e 

dezenove centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:

A presente fi xação de proventos deverá ser revista em seus 

valores na mesma proporção dos aumentos concedidos aos 

servidores em atividade. Caso necessário, fi ca assegurado a 

complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque      Antônio Geraldo Dias Peixoto

Diretor Superintendente              Presidente do RESENPREVI                                           

de Benefícios RESENPREVI   

                                                           

PORTARIA Nº 185 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públi-

cos do Município de Resende – RESENPREVI, no exercício das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01 

de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §7º, 

I da CRFB/88, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41/2003 c/c Art. 36, II e III e Art. 24 da EC 103/2019 e Art. 21, 

II, “a” da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores altera-

ções legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 523/

RESENPREVI/2024 de 23 de setembro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, a partir de 08 de setembro de 2024, pensão 

ao benefi ciário do ex-servidor José Tadeu Felizardo de Sousa, 

matrícula nº 18353, aposentado no cargo de Vigilante Sanitá-

rio, nível 7 do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de 

Resende, a saber: 

- LUCIANA ANDRE FELIZARDO DE SOUSA, cônjuge, nas-

cida em 29/05/1971, Pensão Vitalícia...................................100%

Art.2º- Fixar a remuneração mensal em R$ 1.837,74 (Hum mil, 

oitocentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos).

Art.3º - O reajuste do benefício reger-se-á na forma do disposto 

no artigo 15 da Lei nº 10.887/2004.

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Antônio Geraldo Dias Peixoto

Presidente do RESENPREVI

CONCESSÃO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR 
torna público que concedeu a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RESENDE – RJ, através do processo administrativo nº 
32.965/2023, a Certidão Ambiental nº 083/2024, para a contra-
tação de empresa especializada para manutenção corretiva e 
preventiva em 281 aparelhos de ar condicionado splint e ja-
nela, incluindo peças, instalações, realocação pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Resende, município de Resende – RJ.

CONCESSÃO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR 
torna público que concedeu a Secretaria Municipal de Edu-
cação – Instituto de Educação de Resende - EDUCAR, atra-
vés do processo administrativo nº 26.858/2024, a Certidão 
Ambiental nº 084/2024,  para a contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço de revitalização do CMEI 

SERVIDORA HILDA DA CONCEIÇÃO MATEUS INÁCIO, 
situada à Rua Cecília Maria de Souza, s/nº – bairro Morada da 
Barra, município de Resende – RJ.

CONCESSÃO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR 
torna público que concedeu a MAURIANA – COMÉRCIO 
DE ÁGUA E GÁS LTDA, através do processo administrati-
vo nº 18.857/2022, a Certidão Ambiental nº 077/2024, para a 
atividade de comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 
– GLP, localizado na Rua Nelson Godoy, nº 30, bairro Paraíso 
- Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR 
torna público que foi requerida pela AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.050.071/0001-58, 
através do processo administrativo nº 1.829/2024, a LICENÇA 
AMBIENTAL, implantação de 232 metros de rede de distribui-
ção de energia elétrica (13.800 volts) para energizar 01 unidade 
residencial, localizada na Estrada Fazenda Figueira, s/nº – Var-
gem Grande, município de Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR 
torna público que foi requerida pela TRUTAS DA SERRI-
NHA COM. PESCADOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
o nº 39.779.244/0001-50, através do processo administrativo 
nº 1934/2024, a LICENÇA AMBIENTAL, para a atividade de 
processamento e benefi ciamento de pescados, localizada Ala-
meda dos Oitis, Lote 21 - serrinha do Alambri, município de 
Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR 
torna público que foi requerida pela PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RESENDE, inscrito no CNPJ sob o nº 29.178.233/0001-
60, através do processo administrativo nº 1.943/2024, a LICEN-
ÇA AMBIENTAL, para a atividade de revitalização de uma 
área pública de 40.000m2 para construção de área de lazer, 
englobando parquinho, academia da terceira idade, quadra 
poliesportiva, rampa de skate, campo de futebol e lago, na Av. 
JK, bairro Morada da Barra, município de Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – 
AMAR torna público que foi requerida pela TURSAN TU-
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RISMO SANTO ANDRÉ LTDA., inscrito no CNPJ sob o 
nº 57.512.691/0001-87, através do processo administrativo nº 
1.963/2024, a LICENÇA AMBIENTAL, para a atividade de 
transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento intermunicipal, interestadual e internacional e ati-
vidade de abastecimento, manutenção e lavagem de ônibus, 
localizada na Rua Honório de Almeida Paiva, nº 125, Centro 
Esportivo, Quadra L A 1, bairro Jardim Jalisco, município de 
Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR 
torna público que foi requerida pela ASSOC. DE PROT. A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE RESENDE - APMIR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 31.6460.108/0001-90, através do pro-
cesso administrativo nº 1.964/2024, a LICENÇA AMBIENTAL, 
para a atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-so-
corro e unidades para atendimento a urgências e atividades de 
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgência, localizada na Av. Gustavo Jardim, nº 
314, bairro Centro, município de Resende – RJ.

CONCESSÃO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR 
torna público que concedeu a Secretaria Municipal de Educa-
ção – Instituto de Educação de Resende - EDUCAR, através 
do processo administrativo nº 14.792/2024, a Certidão Am-
biental nº 085/2024, para a contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviço de reforma da quadra da escola 
Municipal Moacir Coelho da Silveira, situada à Praça Francis-
co Lima Ribeiro, s/nº – Serrinha do Alambari, município de 
Resende – RJ.

AGÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO MUNICÍPIO DE RESENDE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 01/2024 - Objeto: contratação deem-
presa para locação de veículos, sem motorista e sem com-
bustível, com seguro, conforme edital. P. A. n°: 157/2024. 
Data/ Hora 10/10/2024 às 14:00 horas. Edital disponível no 
sitehĴ ps://sanearesenderj.com.br/licitacoes-contrato/ ou 
em hĴ ps://bnc.org.br- E-mail: esc.impug.sanear@gmail.
com tel: (0XX24) 3354-5311. Márcio Guilherme Fontaine 
Gualberto – Coordenador de Licitações e Compras.

CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE 

ATO n°112/2024

Ementa: Designa servidora a responder e perceber pelo 

cargo de Consultor de Economia e fi nanças, e dá outras 

providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RE-
SENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, FULCRADAS NO 
INCISO I, DO ART. 37, DO REGIMENTO INTERNO:

RESOLVE:
Art. 1°. Designar a servidora ANA RITA ORIOLI DE 
SOUZA, matrícula 432, para responder e perceber pelo 
cargo de Consultor de Economia e Finanças, por 10 (dez) 
dias, a partir de 25/09/2024, período em que o titular do 
cargo PAULO AUGUSTO PEREIRA, estará em Férias.
Art. 2°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar da data de 25/09/2024.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Resende,19 de setembro de 2024.

Alessandro Soares RiĴ on
Presidente da Câmara Municipal de Resende

ATO Nº. 113/2024
Ementa: Designa servidora a responder pelo cargo de Che-
fe da seção de Patrimônio da Câmara Municipal de Resen-
de.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESEN-
DE – ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições regimentais:

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora CÁTIA CRISTINA DE SOU-
ZA SCHMALZ, matrícula 157, para responder pelo car-
go de Chefe da Seção de Patrimônio, por 10 (dez) dias, de 
23.09.2024 a 02/10/2024, período em que a titular do cargo 
Terezinha da Glória Dias, matrícula 156,estará em gozo 
de férias.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a data de 23/09/2024.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Resende, 19 de setembro de 2024.

Alessandro Soares RiĴ on

Presidente da Câmara Municipal de Resende
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ATO Nº. 0114/2024

Ementa: DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR 

E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE N° 

027/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SER-

VIÇOS TÉCNICOS, COMPREENDENDO O ASSESSORA-

MENTO, COORDENAÇÃO, FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

E SERVIÇOS, LAUDOS, LEVANTAMENTOS,  PARECE-

RES, VISTORIAS, E OUTROS DE MESMA NATUREZA, 

NECESSÁRIOS À CONSECUÇÃO EM ACOMPANHA-

MENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA DA REFORMA 

DA CALÇADA COM ADEQUAÇÃO DA JARDINAGEM 

ILUMINAÇÃO E PINTURA DA ÁREA EXTERNA E IN-

TERNA DO PRÉDIO DA CMRCONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXE-

CUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

CONSIDERANDO o dever de execução fi el pelas partes 

dos termos e cláusulas avançadas nos contratos fi rma-dos;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de 

acompanhar e fi scalizar a execução do contrato por meio 

de um representante especialmente designado;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RE-

SENDE – ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições regimentais:

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado a servidora Renata Aparecida do 

Vale, Matrícula 483, Secretária Geral da Administração ou 

outro (a) que venha a substituí-la, para exercer a função de 

Fiscal do Contrato nº 027/2024, referente ao processo admi-

nistrativo nº 358/2024, devendo acompanhar e fi scalizar a 

execução do objeto contratado.

Art. 2º. O fi scal ora designado deverá:

I - Zelar pelo fi el cumprimento do contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências à sua execução, deter-

minando o que for necessário à regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 

em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-

passarem a sua competência, nos termos da lei;

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços pres-

tados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante 

o seu período de validade, eventualmente, propor a au-

toridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas;

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as no-

tas fi scais relativas aos serviços prestados e/ou aos mate-

riais fornecidos, antes do encaminhamento ao setor Finan-

ceiro para pagamento;

IV – Observar fi elmente a legislação aplicável ao tema, 

adotando as providências que se fi zerem necessárias. 

Art. 3º. Dê-se ciência pessoal ao servidor designado. Pu-

blique-se. 

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário.

Resende, 19 de setembro 2024.
ALESSANDRO SOARES RITTON

Presidente da Câmara Municipal de Resende

ATO Nº. 115/2024

Ementa: DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO 

AGENTE DE CONTRATA-ÇÃO E PREGOEIRO EM CA-

RÁTER SUPLEMENTAR.  

CONSIDRANDO, que no exercício da gestão de compe-

tências do administrador, cabe à au-toridade superior de-

signar, dentre servidores efetivos, Agente de Contratação 

para conduzir processos licitatórios;

CONSIDERANDO, que a existência de cargo em Comis-

são de Agente de Contratação na estrutura administrativa 

não impede a designação de mais servidores para atuarem 

nesta fun-ção em caráter suplementar, quando necessário;

CONSIDERANDO, o elevado número de processos li-

citatórios complexos em curso, nota-damente de obras e 

serviços de engenharia, decorrentes das necessidades da 

administração e da existência de projetos prontos há al-

guns anos;

CONSIDERANDO, a necessidade de racionalizar o uso 

dos recursos humanos disponíveis e prover condições 

para que o Departamento de Licitações e Contratos possa 

atender todas as demandas com a efi ciência e celeridade 

necessárias;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RE-

SENDE – ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições regimentais:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor ALBERTO ANGELO DE AS-

SIS, Matrícula 539, para atuar como Agente de Contrata-

ção e Pregoeiro no Processo Administrativo n °: 304/2024.

Art.2º. O servidor terá o auxílio da Equipe de Apoio já de-
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signada para o ocupante do cargo Agente de Contratação 

na estrutura da Câmara Municipal de Resende.

Art.3º. A presente designação ocorre sem prejuízo das 

funções do servidor, cabendo ao De-partamento de Lici-

tações e Contratos tomar as providências necessárias para 

que seja respei-tada a segregação de funções nos proces-

sos mencionados no art. 1º.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir do dia 17 de setem-bro, revogando as 

disposições em contrário.

Resende, 20 de setembro de 2024.
ALESSANDRO SOARES RITTON

Presidente da Câmara Municipal de Resende

ATO Nº. 117/2024

Ementa: DESIGNA COMISSÃO NA FORMA DO ART. 

158 DA LEI FEDERAL 14.133/21 PARA ATUAR NO PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO Nº: 353/2024.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RE-

SENDE – ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições regimentais:

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada Comissão de Responsabilização 

composta pelos servidores Ronaldo de Mesquita Mo-

reira, matrícula 271 e Heliel Heber Ribeiro Frech da Sil-

va - Matrícula: 266, na forma do art. 158 da Lei Federal 

14.133/21, a fi m de apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo nº: 353/2024.

Art.2º. A Comissão contará a assessoria da Procuradoria 

Geral do Legislativo.

Art.3º. A presente designação ocorre sem prejuízo das 

funções ordinárias dos servidores.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário.

Resende, 24 de setembro de 2024.
ALESSANDRO SOARES RITTON

Presidente da Câmara Municipal de Resende

ERRATA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.º 025/2019

A Divisão de Contratos da Câmara Municipal de Resen-

de/RJ, para cumprimento do disposto no art. 61, parágra-

fo único, da Lei Federal n.º 8.666/1993, torna público o 6° 

TERMO ADITIVO n.º 025/2019, de 17/09/2019; PROCES-

SO ADMINISTRATIVO: 200/2019; Onde lê-se prorroga-

ção do prazo por 12 meses; LEIA-SE: 02 meses.

Resende, 18 de setembro de 2024.

HELENICE DA SILVA BARRETO

- Divisão de Contratos –

AVISO DE LICITAÇÃO: Nº 90.021/2024.

A Câmara Municipal de Resende-RJ doravante denomi-

nada CMR-RJ, e este Pregoeiro, designado na qualidade 

de Agente de Contratação, pelo Ato Administrativo nº 

020/2023 da CMR-RJ, tornam pública, para conhecimento 

das empresas interessadas, na forma da Lei nº 14.133 de 

1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Ato nº 038 de 22 de março de 2024 da 

Câmara Municipal de Resende/RJ, que realizará licitação 

do Pregão Eletrônico nº 90021/24 - Processo Administra-

tivo nº 339/2024 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DO 

TIPO ÓLEO DIESEL S 10 (ADITIVADO): 04 de outubro 

de 2024 às 14h30min - UASG: 927828 – CÂMARA MUNI-

CIPAL DE RESENDE-RJ - Local da Sessão Pública: www.

gov.br/compras/pt-br

Resende, 19/09/2024.

RODRIGO ISOLDI - Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO: Nº 90.025/2024.

A Câmara Municipal de Resende-RJ doravante denomi-

nada CMR-RJ, e este Pregoeiro, designado na qualidade 

de Agente de Contratação, pelo Ato Administrativo nº 

020/2023 da CMR-RJ, tornam pública, para conhecimento 

das empresas interessadas, na forma da Lei nº 14.133 de 

1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Ato nº 038 de 22 de março de 2024 da 

Câmara Municipal de Resende/RJ, que realizará licitação 

do Pregão Eletrônico nº 90025/24 - Processo Administrati-

vo nº 370/2024 - Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS DE CONTROLE DE ACESSO: CATRACAS, DE-

TECTOR DE METAL E PORTÕES ULTRARÁPIDOS: 

10 de outubro de 2024 às 14h30min - UASG: 927828 – CÂ-

MARA MUNICIPAL DE RESENDE-RJ - Local da Sessão 

Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

Resende, 25/09/2024.

RODRIGO ISOLDI - Agente de Contratação
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